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INDICAÇÃO N° 196/2022

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, solicitando ao
Poder  Executivo,  com  cópia  para  o  Codetran,  analisar  a  viabilidade  em  implantar  a
permissão de estacionamento de veículos em apenas um dos lados da Rua Nossa Senhora
de Fátima, Bairro Cordeiros, no trecho compreendido entre os números 110 a 278.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Solicitação proveniente de moradores. A via é relativamente estreita e quando há veículos
estacionados  dos  dois  lados,  a  fluência  normal  do  trânsito  é  altamente  prejudicada.  É
comum ocorrerem danos nos veículos parados como retrovisores quebrados, arranhões e
batidas. A situação certamente será agravada quando os moradores do prédio implantado
entre as residências no trecho supracitado, estacionarem seus veículos ao longo da via.
Os moradores antevendo tal situação, já solicitam providências.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 26 DE JANEIRO DE 2022 
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